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| - suplementares, 08 destinados a reforço de dotação

orçamentária;
Il - especiais, os destinados a despesas para as quais
não haja dotação orçamentária específica (...)”

Os créditos adicionais especiais e suplementares devem ser
autorizados por lei, na forma do artigo 43 da Lei nº 4320/1964, in verbis:

“Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão
autorizados por lei e abertos por decreto executivo".
A autorização para abertura de crédito especial ou suplementar
pode constar tanto da Lei Orçamentária Anual ou de lei ordinária

específica.

Destaque-se ainda, por oportuno, que àaberturade crédito
suplementare/ou especial depende da indicação dos recursos
correspondentes, na forma do artigo 167, V, da Constituição da República.

Assim, devem existir recursos disponíveis para a abertura
de créditos adicionais, nos termos do artigo 43 da Lei 4.320/1964 que

determina:

“Art. 43. À abertura dos créditos suplementares e
especiais depende da existência de recursos disponíveis para
ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.
8 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo,

desde que não comprometidos:
|- o superávit financeiro apurado em balançopatrimonial
do exercício anterior,
Il - os provenientes de excesso de arrecadação,
|| - os resultantes de anulação parcial ou total de
dotações orçamentárias OU de créditos adicionais, autorizados em

Lei; A abertura de crédito adicional suplementar ou especial,

por fim, deve ser precedida de procedimento instruído com justificativas que
indiquem o motivo da abertura do crédito e os recursos disponíveis &
descomprometidos para cobrir as despesas que Se pretende efetuar com O

crédito adicional.

à Submetido à análise jurídica € técnica, esta Comissão
Permanente concluí que não há nada a opor quanto aos aspectos regimentais,
daconstitucionalidade, da legalidade e do mérito da matéria em estudo.

Isso posto, com à aquiescência dos demais componentes,
seguindo a relatoria, emite PARECER FAVORÁVEL à presente proposição,
juigando-a apta a ser apreciada pelo Plenário destaEdilidade. 
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É o parecer.

são Pedro, 20 de julho de 2023.

Sala das Comissões, 
Albin AR”- 2 |

ad raladaA SecretárioRelator  
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Os créditos adicionais especiais & suplementares devem ser
autorizados por lei, na forma do artigo 43 da Lei nº 4320/1964, in verbis:

"Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão
autorizados por lei e abertos por decreto executivo".
A autorização para abertura de crédito especial ou suplementar
pode constar tanto da Lei Orçamentária Anual ou de lei ordinária

específica.
Destaque-se ainda, por oportuno, que & abertura de crédito

adicional suplementar e/ou especial depende da indicação dos recursos
correspondentes, na forma do artigo 167, V, da Constituição da República.
Assim, devem existir recursos disponíveis para a abertura de
créditos adicionais, nos termos do artigo 43 da Lei 4320/1964 gue

determina que:

"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e
especiais depende da existência de recursos disponíveis para
ocorrer a despesae será precedida de exposição justificativa.
& 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo,

desde que nãocomprometidos:
|- o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior; oo
1 - os provenientes de excesso de arrecadação;
Wi - os resultantes de anulação parcial ou total de
dotações orçamentárias OU de créditos adicionais, autorizados em
Lei; .A abertura de crédito adicional suplementar ou especial, por fim,

deve ser precedida de procedimento instruído com justificativas que
indiquem o motivo da abertura do crédito e os recursos disponíveis é
descomprometidos para cobrir as despesas que se pretende efetuar com o

crédito adicional.
Verifica-se que atendem aos requisitos legais e não possuem

vícios que impeçam sua apreciação em Plenário.

colegiado, bem como daRelatoria desta Comissão Permanente, abaixo subscrita
>por seus componentes, julga O projeto de Lei supra, apto à apreciação pelo Plenário

gesta Edilidade. a
São P clré20)de julho de 2023.

/

/ fo NS—agoAtor efivelaelator A 
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PARECERJURÍDICO
d fd duto tea,

Assunto: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 073/2023: DISPÕE SOBRE
ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR ATRAVÉS DA TRANSPOSIÇÃODE
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NA CONTADORIADA CÂMARA MUNICIPAL
DE SÃO PEDRO NO VALORDE SETENTA MIL REAIS.

1 ' dias
Autor: Mesa Diretora da Câmara Municipálde São Pedró

l RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária, de iniciativa da Mesa Diretora da Câmara

Municipal de São Pedro, que visa autorizar a abertura de crédito adicional suplementar

na contadoria deste órgão legislativo, no Ambito do orçamento vigente para O exercício

de 2023, no valor de R$70.000,00 (setenta mil reais)

O projeto também aponta que: à referida cifra será coberta com recursos

provenientes da anulação de dotações orçamentárias consignadas no exercício vigente,

conforme demonstrado no corpo do texto que integra a propositura.

Na justificativa apresentada, aduz-se que a medida tem por escopo atender às

necessidades orçamentárias desta CasaLegislativa.

É o relatório, passo a opinar:

IR CONSIDERAÇÕESTÉCNICO-JURÍDICAS

No que tange à abertura de créditos adicionais, a ConstituiçãoFederal, artigo 167,

incisos V, e a Constituição do Estado dé São Paulo, artigo 176, inciso V, vedam a

abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem

indicação dos recursos correspondentes.

Constituição Federal

167. São vedados:

É
V- a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização

legisintiva e sem indicação dos recrirsos correspondentes:

LJ
Constituição do Estado de São Paulo 



Câmara Municipal de São Pedro
Estado ve São faulo 

Artigo 176 - São vedados:

LJ
V- a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização

legislativae sem indicação dos recursos correspondentes;

ll
Do mesmo modo, a Lei Orgânica do Município de São Pedro estabelece que a

abertura de créditos adicionais necessita de deliberação legislativa, conforme artigos

colacionados da LOM:

Art. 29, Compete a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor

sobre as matérias de competência do Município e, especialmente:

[1
HW - votar as diretrizes orcamentárias, o orçamento anual e plano

plurianual de investimentos, bem como autorizar a abertura de créditos

suplementarese especiais, 5

Art 215. São Vedades:

El
V- A abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;

Quanto à iniciativa legislativa, à Lei Orgânica do Município consignou
expressamente que a matéria compete à Mesa da Câmara, in verbis:

. 8

Art. 42. À Mesa, denire outrês atribuições, compete: 
LJ
HI - apresentar projetos de (ei dispondo sobre a abertura de créditos

suplementures ou especiais, através do aproveitamento total ou parcial das

consignaçõesorçamentáriasda Câmara;

Art. 50. É da compeiência exclusiva da Mesa da Câmara Municipal a

iniciativa das Leis que disponham sobre: '
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1 - Autorização para abertura de créditos suplementares ou especiais,

através do aproveitamento total ou parcial das consignações orçamentárias da

Câmara Municipal;

A abertura de créditos adicionais está prevista na Lci Federal nº 4.320, de 17 de

março de 1964,quee:estatui normas gerais dedireito financeiro & assim conceitua:
   “Art 40. São irédicos adi ionais, as“autorizações de despesa não

computadas ou insuficientemente dotidas na Leide Orçamento.

A propósito. reza o artigo 41 da referidalei federal:

Art 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

1 - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

H - especiais, os destinados a despesas para as, quais não haja dotação

orçamentária específica;

HI - extraordinários, os destinados à despésas urgentes e imprevistas, em

caso de guerra, comoção intestina ou calamidadepública.

O dispositivo legal em destaque confere o necessário suporte para a realização
de abertura de crédito adicional suplementar, que, à saber. destina-se ao reforço de

dotação já existente, porquanto são utilizados quando os créditos orçamentários são ou

se tornam insuficientes.

Prosseguindo na análise, segue abaixo dispositivo da Lei Federal nº 4.320/64

também aplicável ao caso em tela, senão vejamos:

Art 43. À abertura dos créditos suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de

exposiçãojustificativa.
$ 1º Consideram-se recursos para O fim deste artigo, desde que não

comprometidos: o
I- o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercicio

anterior;

HW - os provenientesde excesso de arrecadação;

IH - os resultantes de anulação parcial ou rorai de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, autorizados emLei;
IV-o produio de operações de credito autorizadas. em forma que

juridicamentepossibilite ao poder executivo realiza-las.
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É]
Assim, in casu verifica-se correta a utilização de abertura de crédito adicional

suplementar por anulação de dotações orçamentárias mediante autorização legislativa.

Conclui-se, portanto, que o projeto sob análise atende as exigências legais,
informando as dotações suplementadas, bem como indicando quais recursos serão

utilizados para cobrir esta suplementação.

HI. DOS REQUISITOS LEGAIS DE TRAMITAÇÃOE APROVAÇÃO

DO PROJETO

Por fim, o quórum para deliberação pelo Plenário desta Casa para o caso em

apreço é o de maioria simples, nos termos do artigo 193, $1º, do Regimento Interno da
Câmara Municipal de São Pedro, devendo obedecer a dois tumos de discussão e

votação, ou turno único na hipótese de aprovação de regime de Urgência Especial.

IV. CONCLUSÃO

Diante do exposto, opino pela CONSTITUCIONALIDADEe LEGALIDADE do

Projeto de Lei nº 073/2023, estando este regularmente apto para a sua tramitação,
discussão e votação por esta A. Casa Legislativa, ressalvada a análise das Comissões
Regimentais, cabendo aos nobres Vereadores a análise e deliberação quanto ao seu

mérito.

É o parecer, salvo melhor juízo.

São Pedro/SP, 19 de julho de 2023.

a =, AaÉS,
VICTOR GARCIA REIGADA

ADVOGADO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPALDE SÃO PEDRO/SP
OAB/SP Nº 410.485 


